Acta Nº.011/2008 – 04-06-2008


«ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04 de JUNHO de 2008»

===Aos quatro dias do mês de Junho de dois mil e oito, pelas nove horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões do Edifício dos Paços do Concelho de Alter do Chão, estando presentes Joviano Martins Vitorino, Ana Mafalda dos Prazeres Sadio, Virgílio Adriano Mouro Vidinha, João Manuel Laureano Martins e Francisco António Martins dos Reis, sendo o primeiro Presidente e os restantes Vereadores da Câmara Municipal de Alter do Chão, comigo Rui Manuel Pista Nunes d’Oliveira, Chefe da Divisão de Administração Geral.


===Os trabalhos iniciaram-se com a leitura da Acta da Reunião Ordinária de vinte e um de Maio corrente, que foi aprovada por unanimidade, e com a tomada de conhecimento, através do Resumo Diário de Tesouraria do dia anterior, que o saldo em dinheiro era de: Operações Orçamentais: Quatrocentos e setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e três euros e cinquenta e oito cêntimos; Operações de Tesouraria: Trezentos e onze mil seiscentos e oitenta e cinco euros e sessenta e dois cêntimos.

===E prosseguiram com a seguinte Ordem do Dia:


---PONTO UM: Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal;


---PONTO DOIS: Informações e Pedidos de Esclarecimento dos Senhores Vereadores;


---PONTO TRÊS: Apreciação e Decisão sobre a Proposta de afectação das verbas provenientes do FEF – Fundo de Equilíbrio Financeiro; 


---PONTO QUATRO: Apreciação e Decisão da Proposta sobre a Lei das Comunicações Electrónicas;

---PONTO CINCO: Apreciação e Decisão da Proposta sobre a afectação do Saldo da Gerência Anterior;

---PONTO SEIS: Apreciação e Eventual Aprovação da 2ª. Revisão ao Orçamento e GOP’s para 2008; 

---PONTO SETE: Apreciação e Eventual aprovação da Proposta para Criação de Tarifa denominada Quota de Disponibilidade; 

---PONTO OITO: Projectos de Obras; 


---PONTO NOVE: Propostas dos Membros do Executivo;


---PONTO DEZ: Deliberações Diversas;


---PONTO ONZE: Expediente.


HASTA PÚBLICA – PRÉDIOS URBANOS SITOS EM ALTER DO CHÃO

===Conforme deliberação do Executivo Municipal na sua Reunião Ordinária de nove de Abril de dois mil e oito, dando lugar ao Edital número quinze barra dois mil e oito, procedeu-se à Hasta Pública dos Prédios Urbanos sitos, respectivamente, na Ladeira do Convento e Rua Doutor João Pestana, ambos sitos em Alter do Chão. Verificou-se que só compareceu um interessado na aquisição do prédio urbano sito na Ladeira do Convento/ Rua de Stº. António, o Senhor João Maria Vitorino Cipriano, o qual apresentou um lance no valor de cem euros, tendo-lhe o prédio sido adjudicado por sete mil novecentos e noventa e dois euros e cinquenta cêntimos. Relativamente ao outro prédio, não se apresentou qualquer interessado, pelo que neste caso a hasta pública ficou deserta.

PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

===O Senhor Presidente informou que:


A) – No dia vinte e seis de Maio, reuniu com o Executivo da Junta de Freguesia de Seda, juntamente com o Senhor Vereador João Martins, a fim de analisar os problemas e necessidades sentidas pelo Executivo.

B) – No dia vinte e oito, reuniu no Centro Distrital da Segurança Social com os técnicos que estão a elaborar o Projecto de Ampliação do Lar da Cunheira, os técnicos da Segurança Social e responsáveis do Grupo Social da Cunheira, no sentido de validar a proposta de projecto de ampliação.

C) – No dia dois de Junho, reuniu com o responsável pela Acção Social da Câmara Municipal, o responsável local da Segurança Social e um responsável pelo Centro de Saúde, com o intuito de implementar a CPCJ (Comissão de Protecção de Menores), no Município de Alter do Chão.

D) – Informou ainda que estão a decorrer as entrevistas dos candidatos para os estágios do PEPAL.

E) – Recebeu um mail da empresa SFORI a cancelar o evento Top Bickers Cup 2008, em virtude de não ter havido a adesão esperada ao projecto, por parte dos participantes.

F) – O Senhor Presidente entregou aos Senhores Vereadores uma listagem dos Municípios, vinda da DGAL, evidenciando os prazos médios de pagamento a fornecedores. Enalteceu o trabalho que os técnicos da Contabilidade da Câmara Municipal, têm vindo a desenvolver por forma a situar este prazo em quarenta e sete dias, no último trimestre de dois mil e sete. 

PONTO DOIS – INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DOS SENHORES VEREADORES

UM: Senhora Vice-Presidente.


===A Senhora Vice-Presidente informou que: 

A) - No dia vinte e cinco de Maio, esteve presente no encerramento da segunda edição da Primavera da Música Clássica. 

B) - No dia vinte e sete, reuniu com a Doutora Teresa Semedo, para debater assuntos referentes à Biblioteca Escolar do Primeiro Ciclo. 

C) - No dia vinte e nove reuniu na Associação de Municípios do Norte Alentejano para analisar a proposta do nosso conterrâneo Quitó de Sousa Antunes acerca do Festival Internacional de Música do Norte Alentejano. 

DOIS: Senhor Vereador Virgílio Vidinha. --------------------------------------------------------------

===O Senhor Vereador referiu o seguinte: --------------------------------------------------------------
A) – Felicitou as actividades desenvolvidas no dia um de Junho, Dia Mundial da Criança, que tiveram lugar no Jardim do Álamo. --------------------------------------------------------------------
TRÊS: Senhor Vereador João Martins.

===O Senhor Vereador informou que:


A) – No dia vinte e seis de Maio, esteve presente numa reunião com o Senhor Presidente da Junta de Seda, conforme já referido pelo Senhor Presidente da Câmara.

QUATRO: Senhor Vereador Francisco Reis.


===O Senhor Vereador referiu o seguinte:


A) – “Senhor Presidente: Apenas um pequeno reparo, que se pode tornar num grande reparo. Fomos todos informados, em sede de reunião do executivo, pelo Senhor Vereador João Laureano que os jardins públicos estavam definitivamente automatizados relativamente à rega dos mesmos, o que é um óptimo trabalho, e que eu dou os meus parabéns. Mas o que verifiquei em presença física, durante todos os dias, e enquanto chovia e durante a semana passada, foi que apesar de estar a chover, a rega continuava activa. Senhor Presidente a água é um bem de primeira necessidade e ao mesmo tempo escasso. Em anos anteriores já tivemos algumas dificuldades, prevê-se para este ano que se registem temperaturas elevadas provavelmente as mais altas dos últimos vinte e cinco anos. Senhor Presidente solicito-lhe que situações desta índole, não se voltem a verificar, são um claro exemplo de uma má gestão deste recurso tão precioso”. O Senhor Vereador João Martins esclareceu que essa situação foi uma situação pontual que não se repetirá, porque foram já dadas indicações aos funcionários adstritos a essa área, para que em casos semelhantes seja imediatamente desligado o sistema de rega automático. ------------
B) – “Senhor Presidente, não sei precisar, mas provavelmente no início deste ano, foi por si entregue ao Executivo, uma proposta de vectores para acordo, no sentido de vir a ser realizado em Alter do Chão, um evento ligado ao BTT, que se entendeu de designar de TOP BIKERS CUP 2008. Esta entrega tinha como objectivo uma apreciação do mesmo, da nossa parte, a fim de formalizarmos uma opinião. No seguimento do processo, foi por si apresentada uma proposta para a realização do evento em causa. A mesma fazia-se acompanhar da proposta final da entidade que assumiu da designação de “co-organizador” a SFORI. A proposta apresentada mereceu por parte do Executivo a seguinte declaração “por unanimidade aprovar a presente Proposta, devendo no Protocolo de Colaboração ficar devidamente salvaguardados os direitos e deveres de ambas as partes, designadamente da Câmara Municipal de Alter do Chão”. Senhor Presidente, passados todos estes meses, e pelo facto do evento em si estar programado para este mês, solicito-lhe que me informe qual é a situação actual do mesmo”. O Senhor Presidente da Câmara esclareceu que obteve informação recente, da SFORI, informando-o da desistência da realização daquele evento. 

PONTO TRÊS – Apreciação e Decisão sobre a Proposta de afectação das verbas provenientes do FEF – Fundo de Equilíbrio Financeiro
Deliberação Nº.172
===Sobre o assunto em referência, foi presente a seguinte Proposta: “Considerando que são anualmente inscritos no Orçamento de Estado os montantes das transferências financeiras correspondentes às Receitas Municipais. Considerando que os montantes correspondentes à participação dos Municípios nas receitas referidas são inscritos nos Orçamentos Municipais como Receitas Correntes e transferidas até ao dia quinze de cada mês. Considerando que cada Município pode decidir da repartição dos montantes acima referidos entre receita corrente e de capital, não podendo a receita corrente exceder sessenta e cinco por cento do FEF. Considerando que os Municípios devem informar anualmente, até 30 de Junho do ano anterior ao ano a que respeita o Orçamento, qual a percentagem do FEF, que deve de ser considerada como transferência corrente, na ausência da qual é considerada a percentagem de sessenta por cento. Considerando que se verificam algumas dificuldades ao nível das despesas correntes, seria preferível que o Município recebesse também sessenta e cinco por cento dos fundos a título de receita corrente. Assim face ao que antecede, proponho ao Executivo, a repartição dos fundos para dois mil e nove, em sessenta e cinco por cento receita corrente, e trinta e cinco por cento receita de capital, nos termos do número três do artigo vinte e cinco da Lei número dois barra dois mil e sete, de quinze de Janeiro”. --- Deliberado por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Francisco Reis, aprovar a presente Proposta. ---------
PONTO QUATRO - Apreciação e Decisão da Proposta sobre a Lei das Comunicações Electrónicas
Deliberação Nº.173
===Sobre o assunto em referência, foi presente a seguinte Proposta: “Considerando que: A Lei número cinco barra dois mil e quatro de dez de Fevereiro, Lei das Comunicações Electrónicas, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei número cento e setenta e seis barra dois mil e sete de oito de Maio, no seu artigo cento e seis prevê a possibilidade de os Municípios cobrarem taxas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público; Essas taxas são determinadas com base numa aplicação percentual sobre cada factura emitida, pelas empresas que oferecem serviços de comunicações electrónicas, para todos os clientes finais do Município correspondente, não podendo o percentual ultrapassar os 0,25%; Desde a entrada em vigor desta taxa que o Município de Alter do Chão aplica o percentual de 0,25%; Perante a factualidade supra exposta, proponho ao Executivo Municipal que, após apreciação desta proposta, delibere nos termos da alínea a) do número seis do artigo sessenta e quatro, remeter a mesma à Assembleia Municipal para que este Órgão, após apreciação da mesma, no uso da competência prevista na alínea e) do número dois do artigo cinquenta e três, todos da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, na sua actual redacção, o valor percentual de 0,25%, conforme prevê a alínea b) do número dois do artigo cento e seis da Lei das Comunicações Electrónicas”. --- Deliberado por unanimidade aprovar a presente Proposta. ----------------------------------------------------------
PONTO CINCO - Apreciação e Decisão da Proposta sobre a afectação do Saldo da Gerência Anterior
Deliberação Nº.174
===Sobre o assunto em referência, foi presente a seguinte Proposta: “Considerando que se encontra concluída a prestação de contas de dois mil e sete. Considerando que existe um Saldo da Gerência anterior (orçamental) no montante de cento e trinta e nove mil trezentos e setenta e nove euros e quarenta cêntimos. Considerando que não existem orientações específicas acerca da utilização daquele saldo, ou seja, não é especificada a natureza das despesas a financiar pelo saldo da gerência anterior em sede de modificação/orçamentos. Considerando que se considera uma boa política de gestão orçamental a afectação prioritária daquele saldo a despesa de capital, devendo-se, no caso da sua aplicação em despesas de natureza corrente, ter em conta o princípio do equilíbrio orçamental. Considerando que o Município se encontra já dotado de várias infraestruturas, como pavilhão, piscina, jardins, escolas, cine-teatro, biblioteca, entre outras, as quais representam um aumento em termos de despesa corrente para a sua gestão. Assim face ao que antecede, PROPONHO ao Executivo, a aplicação do Saldo da Gerência anterior tanto em capital como em correntes. Sendo que essa distribuição pode ser efectuada na proporção do peso dos Fundos Municipais Correntes e de Capital no Total dos Fundos Municipais, ou seja, trinta e cinco por cento para capital e sessenta e cinco por cento para correntes como se segue: Em capital – quarenta e oito mil setecentos e oitenta e dois euros e setenta e nove cêntimos; Em corrente – noventa mil quinhentos e noventa e seis euros e sessenta e um cêntimos; Total – cento e trinta e nove mil trezentos e setenta e nove euros e quarenta cêntimos”. --- Deliberado por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Francisco Reis, aprovar a presente Proposta.
PONTO SEIS - Apreciação e Eventual Aprovação da segunda Revisão ao Orçamento e GOP’s para dois mil e oito
Deliberação Nº.175
===Sobre o assunto em referência, foi presente a presente a seguinte Proposta: “Considerando que por deliberação da Comissão Directiva do PO Alentejo, no que respeita à verificação das condições de admissibilidade das operações da Administração Local, foi acordado que à Direcção de Serviços de Apoio Jurídico e à Administração Local seria incumbido a verificação de inscrição dos projectos candidatados, no âmbito do QREN, no PPI e Orçamento das autarquias. Decorrente desta decisão, as autarquias são informadas da necessidade de inclusão nas Grandes Opções do Plano e Orçamento das operações candidatadas a fundos comunitários de forma autonomizada e devidamente identificada. Tendo em conta que a Associação de Municípios do Norte Alentejano está a elaborar e a apresentar candidaturas de projectos participados por vários municípios, vem solicitar a inclusão daqueles projectos nos respectivos Planos Plurianuais e Orçamentos. Assim, deverão ser inscritos no Plano Plurianual de Investimentos os seguintes projectos: - Estudo das Taxas e Tarifas Municipais; - Servidores para a Implementação da WebSIG; - Vectorização do Cadastro Geométrico Predial Rústico. Da presente Revisão consta ainda a inclusão de uma nova acção “Aquisição de edifício, englobada no projecto “Requalificação da Zona Envolvente ao Convento de Santo António”, a qual decorre do facto de aquando da elaboração dos documentos previsionais se ter tido em conta que a aquisição em causa seria apenas terreno, tendo aí sido inscrito todo o valor previsto para a operação. Só posteriormente foi conhecida a informação de que desta aquisição uma parte estava descrita como terreno e outra como edifício, o que em termos contabilísticos obriga a diferenciação de rubricas. Face ao exposto Proponho ao Órgão Executivo, que após analise desta proposta delibere, nos termos da alínea c) do número dois do artigo sessenta e quatro da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei número cinco –A barra dois mil e dois, de onze de Janeiro, submeter à Assembleia Municipal para aprovação a presente Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento, nos termos da alínea b) do número dois do artigo cinquenta e três do referido diploma legal”. --- Deliberado por unanimidade aprovar a presente Proposta e remetê-la à Assembleia Municipal para aprovação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------
PONTO SETE - Apreciação e Eventual aprovação da Proposta para Criação de Tarifa denominada Quota de Disponibilidade
Deliberação Nº.176
===Sobre o assunto em referência, foi presente a seguinte Proposta: “Considerando que: O Regulamento dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água no Concelho de Alter do Chão, prevê, no seu artigo segundo, que a água será fornecida ininterruptamente vinte e quatro horas por dia, excepto por motivos de força maior ou então devido a trabalhos previamente programados; Esta disponibilidade implica custos para a autarquia, dado que sempre que se verificam interrupções no fornecimento de água, os funcionários adstritos a este serviço de imediato deslocam-se ao local para efectuar a reparação independentemente da hora, pelo que tal muitas vezes implica o pagamento de horas extraordinárias, ajudas de custo e o pagamento de trabalho prestado em dia de descanso e feriado; Até á presente data estes custos têm sido compensados com a receita originada pela cobrança do aluguer de contador, no entanto, no dia vinte e seis de Maio de dois mil e oito, entrou em vigor a Lei número doze barra dois mil e oito, de vinte e seis de Fevereiro, que proíbe a cobrança de qualquer importância a título de preço, aluguer, amortização ou inspecção periódica de contadores ou outros instrumentos de medição dos serviços utilizados; O valor em causa ronda os quarenta e cinco mil euros/ano, quantia que uma autarquia da nossa dimensão não se pode dar ao luxo de deixar de cobrar, por outro lado tendo em consideração o referido no segundo considerando desta proposta, dispõe a alínea c) do artigo décimo com referência ao disposto no artigo dezasseis, ambos da Lei das Finanças Locais, que “Os preços e demais instrumentos de remuneração a cobrar pelos municípios respeitam, designadamente, às actividades de exploração de sistemas municipais ou intermunicipais de: a) Abastecimento público de água; b) Saneamento de águas residuais; c) Gestão de resíduos sólidos; d) Transportes colectivos de pessoas e mercadorias; e) Distribuição de energia eléctrica em baixa tensão.” Nestes termos, ao abrigo das disposições legais acima referidas e ao abrigo do disposto na alínea j) do número um do artigo sessenta e quatro da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, na sua actual redacção, proponho que se crie uma tarifa para suportar os custos tidos com o fornecimento de água vinte e quatro horas por dia, denominada de Quota de Disponibilidade, que será fixa e no valor de um euro e vinte e cinco cêntimos. Na eventualidade de a presente proposta ser aprovada deverá dar-se cumprimento ao disposto no artigo noventa e um da Lei das Autarquias Locais assim como às restantes disposições legais aplicáveis”. --- Deliberado por maioria, com o voto contra do Senhor Vereador Francisco Reis, aprovar a presente Proposta. ------------------------------
PONTO OITO - PROJECTOS DE OBRAS

Deliberação Nº.177
UM: Maria Inocência Almeida – Revestimento de Sepultura.

===Foi presente um requerimento datado de quinze de Maio último, de Maria Inocência Almeida, enviando para apreciação e eventual aprovação, um Projecto para o revestimento da sepultura número vinte e cinco, do talhão dezassete, do Cemitério Municipal. – Do processo consta o seguinte parecer do Senhor Arquitecto: “Analisado o presente projecto, verifica-se que o mesmo cumpre as disposições impostas pelo Regulamento Municipal para o Cemitério de Alter do Chão, pelo que proponho o deferimento do mesmo”. --- Deliberado por unanimidade aprovar o presente Projecto de Arquitectura, de acordo com o parecer do Senhor Arquitecto.

Deliberação Nº.178
DOIS: Rui Fernando Calado Malheiro – Projecto de Alteração/Ampliação de Moradia – Rua Trincheiras Fora, em Alter do Chão.

===Foi presente um requerimento datado de vinte e oito de Abril de dois mil e oito, de Rui Fernando Calado Malheiro, enviando para apreciação e eventual aprovação, o Projecto em apreço para a obra em referência. – Do processo consta o seguinte parecer do Senhor Arquitecto: “Analisado o presente projecto verifica-se que o mesmo cumpre as disposições impostas pelo Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e nove barra noventa e nove, de dezasseis de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei número cento e setenta e sete barra dois mil e um, de quatro de Junho e da Lei número sessenta barra dois mil e sete de quatro de Setembro, bem como o PDM de Alter do Chão, pelo que proponho o deferimento do mesmo”. --- Deliberado por unanimidade aprovar o presente Projecto de Arquitectura, de acordo com o parecer do Senhor Arquitecto.

Deliberação Nº.179
TRÊS: Maria Emília Farinha Velez Grossinho – Remodelação de Moradia – Lugar da Lage do Martinho, em Cunheira.

===Foi presente um requerimento datado de quatro de Abril último, de Maria Emília Farinha Velez Grossinho, enviando para apreciação e eventual aprovação um Projecto de Arquitectura para a obra em referência. – Do processo consta o seguinte parecer do Senhor Arquitecto: “Sendo que o parecer previamente solicitado à CCDRA sobre a solução anterior, terá sido de autorizar a pretensão, referente à reconstrução e ampliação de moradia. Tendo o requerente sentido a necessidade de melhorar a solução anterior, apresentando uma proposta que, em termos de implantação, mantém-se em zona já impermeabilizada pela edificação existente e área adjacente, penso que o parecer emitido pela CCDRA mantém-se válido. Assim sendo, tendo a CCDRA emitido parecer de autorizar a pretensão do requerente e verificando que este cumpre as disposições impostas pelo PDM de Alter do Chão, bem como as normas impostas pelo RGEU, proponho o deferimento do presente projecto”. --- Deliberado por unanimidade aprovar o presente Projecto de Arquitectura, de acordo com o parecer do Senhor Arquitecto.

PONTO QUATRO – PROPOSTAS DOS MEMBROS DO EXECUTIVO

Deliberação Nº.180
A) – Conselho Geral Transitório. 


===Sobre o assunto em referência, foi presente a seguinte Proposta: “Considerando que: Os municípios têm atribuições na área da educação conforme prevêem os artigos treze e dezanove da Lei número cento e cinquenta e nove barra noventa e nove, de catorze de Setembro; O Decreto-Lei número setenta e cinco barra dois mil e oito, de vinte e dois de Abril, na prossecução do direito de participação dos agentes do processo educativo, designadamente dos municípios, faz representar estas entidades no Conselho Geral por três elementos, o mesmo acontecendo no Conselho Geral Transitório; O Conselho Geral Transitório tem as competências previstas no artigo treze do referido normativo legal e ainda as estatuídas no artigo sessenta e um, designadamente, elaborar e aprovar o regulamento interno, preparar as eleições para o conselho geral, logo que aprovado o regulamento interno e proceder à eleição do director, caso já tenha cessado o mandato dos anteriores órgãos de gestão e não esteja ainda eleito o conselho geral; Nos termos da alínea e) o Município faz-se representar no Conselho Geral Transitório por três elementos. Nestes termos proponho que o Município de Alter do Chão se faça representar no Conselho Geral Transitório da Escola EB 2,3/S Padre José Agostinho Rodrigues pelos seguintes elementos: 1 - Drª Ana Mafalda dos Prazeres Sadio, Vice-Presidente da Câmara Municipal e titular do pelouro da educação; 2 - Dr. Rui Manuel Pista Nunes D’Oliveira, Chefe da Divisão de Administração Geral, que é Jurista de formação podendo, por esse motivo, dar um importante contributo à elaboração do regulamento interno e ao processo eleitoral para o Conselho Geral; 3 - Dr. Fernandino Emanuel Godinho Lopes, Técnico Superior de 2ª Classe, que tem a seu cargo diversas tarefas na área da educação. Mais proponho, na eventualidade de a presente proposta merecer a aprovação deste órgão seja a mesma comunicada ao estabelecimento escolar acima referido. --- Deliberado por unanimidade aprovar a presente Proposta. ---------------------
PONTO CINCO – DELIBERAÇÕES DIVERSAS

Deliberação Nº.181
UM: Despacho número setenta e seis barra dois mil e oito – Ratificação. -----------------
===Foi presente, para ratificação, o Despacho supra referido, que consta do seguinte teor: “Considerando a urgência de se proceder ao reforço de algumas classificações orçamentais referentes ao corrente ano de dois mil e oito, para fazer face a compromissos a assumir. Considerando que o Orçamento e as Grandes Opções do Plano Plurianual de Investimentos desta Câmara Municipal não dispõem, nas respectivas rubricas, de verbas suficientes para efectuar os referidos pagamentos. Face ao exposto aprovo a sexta alteração ao Orçamento e a quinta alteração às Grandes Opções do Plano Plurianual de Investimentos, as quais deverão ser submetidas a ratificação do Executivo desta Câmara Municipal, na próxima reunião. As alterações em apreço atingem os seguintes valores: Orçamento: quatrocentos e seis mil e seiscentos euros; Grandes Opções do Plano Plurianual de Investimentos (Reforço): - trezentos e oitenta e quatro mil e duzentos euros; Grandes Opções do Plano Plurianual de Investimentos (Dedução) – quatrocentos e trinta e três mil e novecentos euros”. --- Deliberado por maioria, com as abstenções dos Senhores Vereadores Francisco Reis e Virgílio Vidinha, ratificar o presente Despacho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Deliberação Nº.182
DOIS: Empréstimo de Médio e Longo Prazo – Apreciação. -------------------------------------
===Sobre o assunto em referência, foi presente uma Informação datada de três de Junho corrente, da Técnica Superior, Doutora Carla Ventura, com o seguinte teor: “Na sequência da deliberação número cento e dezoito, de nove de Abril de dois mil e oito, foram consultadas as entidades: Banco Espírito Santo SA; Millenium BCP; Banco Santander Totta, S.A; Caixa Geral de Depósitos; Banco Português de Investimento, através dos nossos ofícios nos. 1850, 1851, 1852, 1853, 1854 datados de quinze de Maio de dois mil e oito, para apresentarem proposta para o referido empréstimo de médio/longo prazo até ao valor de seiscentos mil euros. Apresentaram proposta: - Banco Santander Totta, S.A.; - Caixa Geral de Depósitos; - Banco Espírito Santo; -Banco Millenium BCP. Todas estas entidades apresentaram proposta dentro do prazo estabelecido para o efeito tendo as mesmas sido apreciadas, conforme mapa anexo. Considerando que as condições apresentadas pelas diferentes entidades são iguais, excepto no que respeita à taxa de juro, mais concretamente ao nível do “spread” praticado, parece-me ser este o único item a ponderar. Assim, a entidade que apresenta a proposta mais vantajosa é o Banco Santander Totta, S.A. com um spread de 0,275%. O empréstimo em causa deverá ser utilizado no pagamento da despesa conforme quadro seguinte: ------------------------------
	Planirest
	Edifício da Câmara
	€150.000,00

	R.P. Indrustries
	Piscina Descoberta de Alter do Chão
	€ 50.000,00

	Constradas
	Arruamentos em Chança
	€ 100.000,00

	A definir
	Arruamentos em Alter
	€ 300.000,00

	Total
	
	€ 600.000,00


Dar preferência à proposta mais vantajosa é competência do Órgão Executivo, porém o Órgão Deliberativo, nos termos da alínea d), número dois do artigo cinquenta e três, da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, na sua actual redacção (Lei número cinco - A barra dois mil e dois de onze de Janeiro), terá que autorizar o respectivo empréstimo. --- Deliberado por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Francisco Reis, propor à Assembleia Municipal que autorize a celebração do empréstimo com o Banco Santander Totta, com base na informação prestada pela Técnica Superior, Doutora Carla Ventura. ----------------------------------------
Deliberação Nº.183
TRÊS: ARS Alentejo – Agrupamentos de Centros de Saúde.

===Foi presente um ofício datado de vinte e três de Maio último, da entidade em referência, referindo-se aos Agrupamentos de Centros de Saúde, cuja reorganização de cuidados de saúde primários está regulada pelo Decreto-Lei número vinte e oito barra dois mil e oito, de vinte e dois de Fevereiro. Esta entidade vem propor à Câmara Municipal a integração deste Município no ACE 2, conforme delimitação geográfica que consta de um quadro que anexam, o qual se dá aqui por transcrito ficando anexo ao respectivo processo. --- Deliberado por unanimidade informar a ARS Alentejo, que se concorda com a inserção do Centro de Saúde deste Município no ACE 2.

Deliberação Nº.184
QUATRO: António Manuel dos Santos Coimbra – Averbamento de Licença de Táxi.–
===Foi presente um requerimento datado de oito de Maio último, de António Manuel dos Santos Coimbra, na qualidade de Sócio-Gerente da Firma Táxis Ferreira e Coimbra Lda., solicitando o averbamento na licença de táxi número cinco barra dois mil e três, do novo veículo a afectar à actividade, matrícula 26-FE-17. – Do processo consta a seguinte Informação do Chefe da I Secção: “O pedido encontra-se em condições de ser presente à reunião do Executivo Municipal para decisão. Caso V.Exa. entenda poderá deferir o solicitado, e remeter o processo à Reunião do Executivo Municipal para ratificação”. --- Deliberado por unanimidade deferir o solicitado de acordo com as informações prestadas.

Deliberação Nº.185
CINCO: Zona de Caça Municipal de Alter do Chão. ------------------------------------------------
===Sobre o assunto em referência, foi presente a Informação número trinta e três, datada de vinte e nove de Maio último, do Técnico do GTF, com o seguinte teor: “Na sequência da comunicação número noventa e dois da Direcção de Serviço de Caça e Pesca nas Águas Interiores, da Circunscrição Florestal do Sul, enviada ao Núcleo Florestal do Alto Alentejo, e remetida a esta Câmara, retomo o teor da informação número trinta e seis barra dois mil e sete, que na altura referia: “A Zona de Caça Municipal de Alter do Chão foi criada pela Portaria número mil duzentos e vinte e quatro barra dois mil e quatro, de vinte e um de Setembro (Processo três mil oitocentos e vinte e nove da DGRF) e tinha como objectivo delegar a sua gestão na EPDRAC (Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de Alter do Chão) que através do Curso de Técnico de Gestão Cinegética, iria fomentar a aprendizagem dos seus alunos, dotando-se de uma Infraestrutura onde seria possível testar novas soluções...” Foi então iniciado na EPDRAC o processo de constituição de uma Associação que possa vir a gerir a Zona de Caça Municipal de Alter do Chão. Enviados os estatutos para publicação em Diário da República, estão reunidas as condições para que o Naturalter Clube inicie a candidatura à transferência de gestão de terrenos cinegéticos não ordenados, que vai originar a formação de uma nova ZCM onde a EPDRAC possa por em prática os objectivos iniciais. A formação de uma nova ZCM é a única solução para o processo em questão, visto que nas ZCM não podem existir transferências de gestão entre concessionários”. Tal solução pressuponha que a EPDRAC através do Naturalter Clube, chegasse a acordo com a proprietária do terreno em questão, o que não veio a acontecer. Assim, a resposta ao despacho do Senhor Doutor Rui Oliveira, é baseado em três factores: - O Naturalter Clube não conseguiu chegar a acordo com a proprietária do terreno, o que o colocaria ao abrigo do artigo sétimo, da Portaria número quatrocentos e trinta e um barra dois mil e seis, de três de Maio, e tratando-se de uma zona de caça, com um único proprietário, a partir do momento em que este solicitasse a desanexação do seu prédio, a zona de caça deixava de ter terreno. Sem existência de acordo este processo não tem viabilidade. – A Associação Nacional de Preservação da Fauna da Caça e da Pesca já tem acordado, com a proprietária dos terrenos, a cedência dos mesmos. – O Pedido de Concessão da ZCA das Herdades da Chancelaria, Silveira e Almanhares, efectuado pela Associação Nacional de Preservação da Fauna da Caça e da Pesca, já foi submetido ao Conselho Cinegético e de Conservação da Fauna Municipal, do que obteve Parecer Positivo em reunião decorrida no dia catorze de Abril de dois mil e oito”. Baseado nestes factos proponho ao Senhor Presidente que envie o processo à reunião do executivo, para que seja deliberado manter a intenção de requerer a extinção da Zona de Caça Municipal, independentemente de quem venha a ser o Concessionário da Zona de Caça a instalar nos terrenos do processo três mil oitocentos e vinte e nove. Tomada a deliberação, esta deve ser enviada ao Núcleo Florestal do Alto Alentejo”. --- Deliberado por unanimidade manter a intenção de requerer a extinção da Zona de Caça Municipal, independentemente de quem venha a ser o concessionário da Zona de Caça a instalar nos terrenos do processo três mil oitocentos e vinte e nove. ----------------------
Deliberação Nº.186
SEIS: Etelvino José Batista Carvalho – Licenciamento de Máquina de Diversão. 


===Foi presente um requerimento datado de trinta de Abril de dois mil e oito, de Etelvino José Batista Carvalho, solicitando o licenciamento da máquina registada com o número dois barra dois mil e quatro, instalada no estabelecimento de Carlos Alberto Graça Lopes, em Cunheira. – Do processo consta a seguinte Informação do Chefe da I Secção: “O processo encontra-se em condições de ser presente à Reunião do Executivo Municipal”. --- Deliberado por unanimidade deferir o solicitado, de acordo com as informações prestadas.

Deliberação Nº.187
SETE: Etelvino José Batista Carvalho – Licenciamento de Máquina de Diversão. -----

===Foi presente um requerimento datado de trinta de Abril de dois mil e oito, de Etelvino José Batista Carvalho, solicitando o licenciamento da máquina registada com o número três barra dois mil e três, instalada no Bar “O Forno” de Vasco Passinhas, em Alter do Chão. – Do processo consta a seguinte Informação do Chefe da I Secção: “O processo encontra-se em condições de ser presente à Reunião do Executivo Municipal”. --- Deliberado por unanimidade deferir o solicitado, de acordo com as informações prestadas.

Deliberação Nº.188
OITO: Etelvino José Batista Carvalho – Licenciamento de Máquina de Diversão. -----

===Foi presente um requerimento datado de vinte e oito de Abril de dois mil e oito, de Etelvino José Batista Carvalho, solicitando o licenciamento da máquina registada com o número sete barra dois mil e quatro, instalada no Bar “O Forno” de Vasco Passinhas, em Alter do Chão. – Do processo consta a seguinte Informação do Chefe da I Secção: “O processo encontra-se em condições de ser presente à Reunião do Executivo Municipal”. --- Deliberado por unanimidade deferir o solicitado de acordo com as informações prestadas.

Deliberação Nº.189
NOVE: Associação Cristã de Acolhimento Milénio – Pedido de Autorização para Peditório no Município. 


===Foi presente um ofício datado de catorze de Maio último, da ACAM, solicitando autorização para a realização de um peditório no período de dezanove a vinte e um de Junho, destinado a apoio gratuito a pessoas carenciadas ou sem residência, de todo o País. --- Deliberado por unanimidade autorizar o solicitado.

DEZ: Pedidos de Apoio/Subsídios.


Deliberação Nº.190
A) – Clube de Pessoal da EDP – Pedido de Taça ou Troféu.

===Foi presente um ofício do Clube de Pessoal da EDP, solicitando a oferta de uma taça ou troféu, destinado a um convívio de pesca a realizar no próximo dia catorze de Junho. --- Deliberado por unanimidade oferecer um troféu.

Deliberação Nº.191
B) – Banda Municipal Alterense – Pedido de Apoio Financeiro – Deslocação do Grupo de Cantares “Abelterium” ao Canadá.

===Foi presente o ofício número sessenta e três, datado de quinze de Maio último, da BMA, solicitando um apoio financeiro para ajudar a suportar os encargos financeiros com a deslocação do Grupo de Cantares ao Canadá, a fim de participar no Fim de Semana Cultural no período de doze a catorze de Setembro. --- Deliberado por unanimidade atribuir um apoio financeiro no montante de oito mil euros, para a deslocação do Grupo de Cantares ao Canadá. O Senhor Vereador Virgílio Vidinha não participou na discussão e votação, por impedimento legal, tendo-se ausentado da sala.

Deliberação Nº.192
C) – Santa Casa da Misericórdia de Alter do Chão – Pedido de Apoio.

===Foi presente o ofício número cento e setenta e seis barra dois mil e oito, datado de vinte e três de Maio último, da entidade em referência, solicitando um apoio que lhes permita adquirir uma nova viatura para o apoio domiciliário, uma vez que a que possuem tem já dez anos, tendo já sido sujeita a várias reparações, pelo que se torna urgente a sua substituição. --- Deliberado por unanimidade atribuir um apoio no valor de cinco mil euros.

PONTO SEIS – EXPEDIENTE

UM: Serviço de Recursos Humanos, Educação e Acção Social – Listagens de Atestados Médicos e Juntas Médicas.


===Foram presentes, para conhecimento, duas listagens relativas ao período de dezanove a trinta de Maio último, referentes a atestados médicos e juntas médicas de funcionários da Câmara Municipal. --- Tomado conhecimento.

DOIS: Serviço de Recursos Humanos Educação e Acção Social – Contratos de Trabalho a Termo Certo.


===Foi presente uma Informação datada de dois de Junho corrente, do Serviço em referência, informando que no período de dezoito de Maio a dois de Junho corrente, não se procedeu à abertura de contratos a termo resolutivo certo. --- Tomado conhecimento.
TRÊS: Informação sobre Competências Delegadas.

===Foram presentes duas Informações do Senhor Presidente da Câmara, sobre pagamentos e recebimentos efectuados, no período de sete a vinte e um de Maio último. --- Tomado conhecimento.

QUATRO: Assembleia da República – Gabinete da Deputada Luísa Mesquita – Actividades de Enriquecimento Curricular.

===Foi presente o ofício número seiscentos e cinco, datado de catorze de Maio último, do Gabinete em referência, enviando para conhecimento a pergunta formulada por aquela Deputada, ao Governo sobre Actividades de Enriquecimento Curricular. --- Tomado conhecimento.

CINCO: Partido Comunista Português – Deputado Miguel Tiago – Nacionais de Juvenis no âmbito do Desporto Escolar.

===Foi presente um fax datado de vinte e seis de Maio último, do Grupo Parlamentar do PCP, enviando para conhecimento cópia de uma pergunta formulada pelo Deputado Miguel Tiago, ao Governo sobre o assunto em referência. --- Tomado conhecimento.

SEIS: Centro de Saúde de Alter do Chão – 1º. Lugar no Distrito de Portalegre.

===Foi presente um ofício datado de treze de Maio último, da entidade em referência, informando ter ficado em primeiro lugar no cômputo geral dos dezasseis Centros de Saúde da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, tendo obtido a classificação máxima de vinte e quatro pontos. --- Tomado conhecimento.

SETE: Associação Nacional de Municípios Portugueses – Projecto “Cidadania Activa”.

===Foi presente um ofício datado de quinze de Maio último, da ANMP, informando que estão a promover o Projecto supra referido, enviando vário material relativo ao mesmo. --- Tomado conhecimento.

===A presente Acta foi aprovada por unanimidade, em minuta, com excepção dos Pontos Um e Dois da Ordem do Dia.


===E nada mais havendo a tratar foi, pelo Senhor Presidente, encerrada a Reunião eram doze horas e trinta minutos.
 

O PRESIDENTE

___________________________________  

OS VEREADORES

________________________  _________________________   

________________________  _________________________
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